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Constituinte irreal reúne absurdos 
Alguns poderiam até transformar o País num verdadeiro paraíso 

ORDEM SOCIAL 
Direitos dos Trabalhadores 
Art. 2. A Constituição assegura 

aos trabalhadores e aos servidores 
públicos civis, federais, estaduais e 
municipais, independente de lei, os 
seguintes direitos, além de outros 
que visem à melhoria de sua condi
ção social: 

I — Salário mínimo real, nacional
mente unificado, capaz de satisfazer 
efetivamente às suas necessidades 
normais e às de sua família, a ser fi
xado pelo Congresso Nacional. Para 
a determinação do valor do salário 
mínimo, levar-se-ão em considera
ção as despesas necessárias com ali
mentação, moradia, vestuário, hi
giene, transporte, educação, lazer, 
saúde e previdência social; 

(...) 

Com o poder de fixar o mínimo, o 
Congresso Nacional evidentemente 
estipulará um valor que. embora 
adequado às necessidades de cada 
trabalhador, será irreal diante do 
quadro económico brasileiro. Se o 
valor for alto. a economia subterrâ
nea vai se tornar mais forte, estimu
lando o subemprego e trazendo co
mo consequência, entre outras, a 
perda de arrecadação tributária. 

Art.2. (...) 
(...) 
V — participação direta nos lucros 

ou no faturamento da Empresa; 
(...) 
O dispositivo dá a entender que 

qualquer empresa terá que repartir 
os lucros. No caso, o bar da esquina 
ou o armarinho que vende botões é 
obrigado a abrir mão de lucros, mes
mo que pequenos. 

Art.2. (...) 
(...) 
VI — alimentação custeada pelo 

empregador, servida no local de tra
balho, ou em outra de Mútua conve
niência; 

(...) 
Se o salário mínimo já garante as 

despesas com alimentação, por que 
o empregador deve fornecê-la gra
tuitamente? 

Art.2. (...) 
(...) 
VII — reajuste automático mensal 

de salários, remuneração, pensões e 
proventos de aposentadoria, pela va
riação do Índice do custo de vida; 

(...) 
Quando há hiperinflaçâo, ameaça 

premente no Brasil de hoje, não há 
dúvida de que só o reajuste mensal 
evita perdas de salário real. Mas 
não tem sentido quando a inflação é 
menor ou está sob controle. Tam
bém é absurdo congelar na Consti
tuição a fórmula de reajuste sala
rial. 

Art.2. (...) 
(...) 
XIII — estabilidade desde a ad

missão no emprego, salvo o cometi
mento de falta grave comprovada 
judicialmente, facultado contrato de 
experiência de90 (noventa) dias; 

(...) 
Não há possibilidade de demitir o 

empregado que não demonstrar ca
pacidade para cumprir suas fun
ções. Se o dispositivo for aprovado 
pela Constituinte, os empregados 
tenderão a usar o expediente do con
trato de experiência por 90 dias, ace
lerando a rotatividade dos funcioná
rios. 

Art.2. (...) 
(...) 
XXXIII — aposentadoria com re

muneração igual à da atividade, ga
rantido o reajustamento para pre
servação de seu valor real: 

a) com 30 (trinta) anos de traba
lho, para o homem; 

b) com 25 (vinte e cinco) para a 
mulher; 

o com tempo inferior ao das 
alíneas acima, pelo exercício de tra
balho noturno, de revezamento, pe
noso, insalubre ou perigoso. 

(...) 
Quem vai pagar esta conta é o tra

balhador na ativa, porque só com 
um violento aumento das contribui
ções é que a Previdência poderá 
bancar o ócio aos 25 ou 30 anos de 
trabalho. 

ORDEM ECONÓMICA 

Questão Urbana 
Art. 4. A desapropriação de 

terrenos urbanos será paga em 
dinheiro, ao preço de mercado, 
deduzida a valorização decor
rente dos investimentos públi
cos. 

Isso quer dizer, na prática, 
que o Estado ficará impedido de 
desapropriar qualquer terreno, 
porque nâo há dinheiro em co
fre público algum. Outro pro
blema: como calcular a valori
zação "decorrente dos investi
mentos públicos"? 

Art. 11. A União manterá um 
sistema financeiro de habitação 
destinado à aquisição de terre
nos e à construção de moradias 
para a população de média e 
baixa rendas, exclusivamente 
nas cidades brasileiras de pe
queno e médio portes. 

A extinção do BNH demons
trou que é trabalhoso e oneroso 
à União manter um sistema fi
nanceiro de habitação para as 
grandes cidades. O assunto, 
além disso, é de competência de 
legislação ordinária, não da 
Constituição. E mais: os mu
nicípios continuarão a depender 
de Brasília para viabilizar a 
construção de 100 casinhas, lá 
no interior de Roraima, por 
exemplo. 

Art. 19. O Plano Piloto de 
Brasília será preservado de 

acordo com a sua concepção 
original. 

Por que só o Plano Piloto? 
Por que não preservar o centro 
histórico de Ouro Preto (MG), 
Parati (RJ), Olinda (PE)? A 
lista de exemplos é extensa. Ou
tro problema é que os futuros 
governantes de Brasília ficarão 
impedidos de executar qual
quer obra com o objetlvo de cor
rigir e modernizar o traçado 
das ruas, a iluminação pública, 
o sistema de esgotos e por ai 
afora. A Constituição poderia 
impedir, por exemplo, a cons
trução de um balão em qual
quer setor da cidade. 

Ar. 20. Compete à União: 
(I 
III - dar prioridade ao transporte coleti-

vo em relação ao transporte individual. 
A intenção ' e boa: evitar a superpopu

lação de carros de passeio e favorecer o 
transporte de massa. Mas ninguém se 
lembrou do exemplo da China, onde a bi
cicleta ' e o principal meio de transporte 
de massa. É o caso tamb' em da motoci
cleta. 

A intenção é boa: evitar a su
perpopulação de carros de pas
seio e favorecer o transporte de 
massa. Mas ninguém se lem
brou do exemplo da China, onde 
a bicicleta é o principal meio de 
transporte de massa. E o caso 
também da motocicleta. 

ORDEM ECONÓMICA 

Reforma Agrária 
Art. 4. Ninguém poderá ser 

proprietário ou possuidor direta 
ou indiretamente, de imóvel ru
ral de área contínua ou des
continua superior a cem (100) 
módulos rurais, ficando o exce
dente sujeito à desapropriação 
por interesse social, para fins 
de Reforma Agrária. 

E o mais polémico dispositivo 
da Subcomissão da Reforma 
Agrária. Nâo leva em conta 
propriedades rurais como a do 
agricultor Olacyr de Morais, 
que tem uma fazenda 100 por 
cento produtiva e é o maior pro
dutor de soja do mundo. 

Art. 7. Pessoas físicas estran
geiras não poderão possuir ter
ras no País cujo somatório, ain
da que por interposta pessoa, 
seja superior a três (03) módu
los rurais. 

Parágrafo único — Esta nor
ma aplica-se às pessoas jurídi
cas cujo capital nâo pertença 
majoritariamente a brasileiros. 

Há pessoas fisicas estrangei
ras que têm terras equivalentes 
a mais de três módulos que as 
exploram p rodu t ivamen te . 
Também ficam virtualmente 
impedidos investimentos es
trangeiros no setor agrícola. 

Art. 8o Aos proprietários de 
imóveis rurais de área não ex
cedente a três (03) módulos ru
rais que os cultivem, neles resi
dam e não possuam outros imó
veis rurais, e aos beneficiários 
da Reforma Agrária, serão as
segurados preferencialmente, 
crédito e assistência técnica. 

Esta preferência aos residen
tes e agricultores de áreas pe
quenas vai trazer dificuldades 
ao sistema financeiro. O crédi
to, no mundo contemporâneo, é 
concedido a quem tem idoneida
de, exerce uma atividade rentá
vel e pode dar um mínimo de 
garantias. O dispositivo coloca 

no mesmo saco o produtor rural 
que perdeu a safra e o agricul
tor que tem altíssima produtivi
dade. 

Art. 15. A política agrícola da 
União será estabelecida em 
Plano Quinquenal de Desenvol
vimento Agrário, aprovado pelo 
Legislativo, e compreenderá: 

a) preços mínimos justos e 
garantia prévia de comerciali
zação dos produtos agropecuá-
rios; 

(...) 
c) seguro agrícola para a co

bertura dos prejuízos advindos 
de ocorrências que comprome
tam, no todo ou em parte, o de
senvolvimento das atividades 
agrícolas e pecuárias; 

(...) 

O Estado continua a ser pa
ternalista. Banca preços "Jus
tos", normalmente acima do 
mercado, e garante a comercia
lização. Haja dinheiro do contri
buinte... E tem mais: seguro pa
ra cobrir prejuízos. Nem na 
China um negócio tâo bom po
derá ser feito. 

Art: 16. Toda importação de 
produtos agropecuárlos in-
natura, exigirá prévia autoriza
ção do Legislativo. 

O Executivo perde a autono
mia para permitir com rapidez 
a importação de produtos que 
atendam a crises de escassez 
Imprevisíveis. 

Disposições Transitórias — 
Art. 19. Será constituído o Fun
do Nacional da Reforma Agrá
ria, com dotação mínima de 5% 
da receita prevista no Orça
mento da União. 

E mais um penduricalho a ser 
amarrado ao Orçamento da 
União. Apesar de ser uma das 
disposições transitórias, nâo in
dica o prazo de extinção do Fun
do. 

É impossível resistir à sedução de 
resolver todos os problemas do País no 
papel. Esta a principal constatação 
que surge a partir do exame dos relató
rios elaborados pelas 24 subcomissões 
da Assembleia Nacional Constituinte. 
Soberanos pelo menos em tese, os 559 
deputados e senadores detêm o poder 
de decidir, por maioria absoluta, qual
quer problema económico, político ou 
social. 

O universal entendimento de que 
uma Carta constitucional serve para 
estabelecer os princípios fundamen
tais da vida do País foi conveniente
mente esquecido, pelo menos por en
quanto. É preciso dar uma satisfação 
rápida aos anseios da população, ma
nifestado nas eleições de novembro de 
1986. Não é à toa que a leitura mesmo 
que apressada dos 24 anteprojetos da 
Constituinte demonstra uma longa sé
rie de absurdos. 

E difícil contabilizar com precisão 
onde estão os maiores absurdos. Tal
vez na Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, 
vinculada à Comissão da Ordem So
cial. A Subcomissão concede tantos di

reitos e regalias aos empregados que 
pode-se dizer que nem nos paraísos ce
lestiais o sossego e a felicidade serão 
tantos. Salário mínimo real, com rea
justes mensais, estabilidade no empre
go, aposentadoria aos 25 (mulheres) e 
aos 30 anos (homens), participação nos 
lucros da empresa — onde encontrar 
um lugar no planeta que dê estes privi
légios de uma só vez, apenas porque 
estão previstos na Constituição? 

Outras duas comissões, da Ordem 
Económica e do Sistema Tributário, 
também acreditam na ideia de que é 
possível transformar sonhos em reali
dade com papel e caneta à mão. A Sub
comissão da Política Agrícola e Fun
diária e da Reforma Agrária é uma de
las. Pêlo relatório preliminar, o relator 
não quer saber se uma propriedade ru
ral, independente do tamanho, é produ
tiva ou nâo. E preciso diminuir de 
qualquer maneira a extensão máxima 
das fazendas, para dar terra aos sem-
terra. 

O CORREIO BRAZILIENSE esboça 
hoje um pequeno Guia dos Absurdos da 
Constituinte. Confira. 

SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Sistema Financeiro 
Disposições transitórias. Art. 

14. A taxa de juros real máxi
ma, à data da promulgação des
ta Constituição, será fixada em 
20% ao ano, decrescendo em 
2%, a cada semestre, até alcan
çar o limite máximo de 12%, fi
xado nesta Constituição. 

Erro de redação. Se a taxa de
crescer em 2 por cento a cada 
semestre, talvez nem no tercei
ro milénio chegará aos 12 por 
cento pretendidos. Terá que de
crescer dois pontos percentuais 
a cada semestre, se isto for de
cidido. 

Art. 20 (...) 
§ 2" — As taxas de juros reais, 

nelas incluídas comissões e 
quaisquer outras remunerações 
direta ou indiretamente referi
das à concessão de crédito, não 
poderão ser superiores a 12% ao 
ano. 

Não é assunto da Constitui
ção, pode ser tratado pela Lei 
de Usura. E um mandamento 
inócuo, porque as instituições 
do setor bancário e financeiro 
podem burlá-lo, com a exigên
cia de reciprocidades. A taxa de 
juros reais de uma economia 
nada mais é do que a taxa de in
termediação de poupanças, en
tre os que precisam de capital e 
os que o têm de sobra. Se a taxa 
é alta, é porque o sistema é Ine
ficiente e o panorama económi
co é instável. 

Art.2. (...) 
(...) 
§ 3" — Os bancos de depósitos, 

de investimento, as companhias 
e corretoras de seguro e demais 
instituições financeiras não po
derão ter participação acioná-
ria de pessoas físicas ou jurídi
cas estrangeiras. 

§ 4° — Os bancos e outras ins
tituições estrangeiras, autoriza
dos a funcionar no País, nâo po
derão receber depósitos ou ou
tra forma de captação de recur
sos no mercado. 

Restringe a atuação de insti
tuições bancárias e financeiras 
no País. Pode gerar represálias 
nos países que têm agências de 
bancos brasileiros. Impede que 
os bancos estrangeiros elevem 
o grau de competitividade e 
concorrência, o que seria dese
jável para reduzir a taxa real 
de juros, por exemplo. 

Art. 5. (...) 
(...) 
§ 2" — É vedada a eleição pa

ra a presidência e diretorias do 
Banco Central do Brasil a quem 
tiver exercido, nos últimos qua

tro anos anteriores à indicação, 
função de direção de qualquer 
entidade financeira privada. 

§ 3" — È vedado a quem tiver 
ocupado a presidência ou dire
torias do Banco Central do Bra
sil exercer cargo em órgão ou 
entidade financeira privada, 
durante os quatro anos seguin
tes ao seu desligamento daquele 
Banco. 

Nem o SNI é tâo cuidadoso. 
Na prática, somente os funcio
nários de carreira do próprio 
Banco Central, mais os funcio
nários das instituições oficiais 
federais e estaduais, poderiam 
assumir a presidência ou dire
torias do BC. 

Art. 8. A execução orçamen
tária da União, bem como a 
emissão e colocação de títulos 
da dívida pública, serão proce
didas pelo Tesouro Nacional 
através do Banco do Brasil S/A, 
como seu agente financeiro, ve
dado a este a utilização desses 
recursos, salvo quanto a itens 
de despesa previstos no Orça
mento Fiscal e autorizados pelo 
Tesouro para execução por seu 
intermédio. 

O Banco do Brasil, não o Ban
co Central, é que passa a exer
cer a função de autoridade mo
netária. 

SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Orçamento 
Art. 17. O Poder Executivo 

encaminhará ao Congresso Na
cional, para acompanhamento, 
relatórios circunstanciados da 
execução físico-financeira dos 
planos e orçamemtos. 

Faltou Indicar a periodicida
de com que o Executivo deve 
enviar os relatórios ao Congres
so. O Executivo pode até enviá-
los no último dia do exercido 
orçamentário, quando se torna
rão Inúteis. 

Art. 1" O Poder Executivo es
tabelecerá planos de longo, mé
dio e curto prazos, aos quais se 
subordinarão os planos e orça
mentos do setor público, condi
cionados à aprovação pelo Con
gresso Nacional. 

A subordinação dos planos e 
orçamentos do setor público aos 
planos de longo, médio e curto 
prazos deixa no ar a possibilida
de de condicionar a livre inicia
tiva privada, porque dá a enten
der que toda a economia será 
planificada. 

Art. l . („ . ) 
§ 2" — A alocação de recursos 

deverá obedecer o critério da 
proporcionalidade direta à po
pulação e inversa à renda, 
excluindo-se as despesas com: 

a) Segurança e Defesa Nacio
nal; 

b) Manutenção dos órgãos fe
derais sediados no Distrito Fe
deral; 

c) Poderes Legislativo e Judi
ciário; e 

d) Dívida Pública. 
Ê impossível aplicar este dis

positivo na prática, porque tor
na obrigatório o critério para a 

distribuição de todos os recur
sos. E as ressalvas são restritas 
a quatro casos. 

Art. 2. Os orçamentos anuais 
do setor público compreenderão 
as estimativas de receita e des
pesa em base real e explicita
rão os objetivos e metas a al
cançar com os recursos aloca-
dos. 

Parágrafo Único. São orça
mentos do setor público: 

a) O Orçamento da União; 
b) O Orçamento das Empre

sas Estatais. 
Se tiver a possibilidade de 

apenas estimar a receita, a 
União poderá fazer gastos sem 
que o Legislativo tenha autori
zado. O universal princípio da 
unicidade orçamentária tam
bém é derrubado. 

Art. 8. Os Projetos de Lei re
lativos aos planos de longo e 
médio prazos e ao Orçamento 
de cada ano serão enviados pelo 
Poder Executivo ao Congresso 
Nacional para votação conjunta 
das duas Casas. 

E os planos de curto prazo? 
Foram esquecidos? Não preci
sam de um projeto de lei? O 
Congresso não os aprova? 

Art. 11. Para os fins de que 
trata esta Seção, o Congresso 
Nacional instituirá Comissão 
Mista, constituída por Subco
missões com representação das 
Comissões Técnicas Permanen
tes do Senado Federal e da Câ
mara dos Deputados. 

Quais são os "fins de que tra
ta esta Seção"? A redação é 
confusa. 

CNE prepara um 
plano para o 

setor energético 
ROBERTO PENTEADO 
Da Editorlai de Economia 

A Comissão Nacional de 
Energia deverá examinar, em 
sua reunião plenária a ser reali
zada na primeira quinzena de 
junho, uma proposta para a 
criação de um .sistema de plane
jamento energético a longo pra
zo, que vai procurar sanar a 
grande falha da atual politica 
energética do Pais, o desbalan-
ço dos preços dos insumos e a 
falta de uma politica integrada 
para todos os energéticos. 

As principais críticas à políti
ca de energia do Brasil dos últi
mos anos referem-se à falta de 
clareza, firmeza e equilíbrio 
nas diretrizes, refletidas em se
guidas alteraçfies nos preços re
lativos, ora incentivando um 
energético, ora. apoiando outro. 

O melhor exemplo deste vai
vém dos preços relativos dos 
energéticos nacionais é a lenha, 
que foi escolhida para substituir 
o óleo combust ível e seu uso foi 
incentivado viia preços. Hoje 
existem sérios problemas de 
desmatamento em áreas es
pecificas come o Nordeste e no 
Sudeste, e o virtual esgotamen
to das reservas levou, a partir 
de 1985, a unia ascensão dos 
preços, com a lenha valendo ho
je o triplo do pr eco de 1983. 

Com esta evolução, o custo de 
uma tonelada de vapor produzi
da por óleo 'combustível em 
1984, que era quase o dobro da 
produzida pela lenha, caiu pela 
metade e a situação se inverteu. 
Para produzir vapor com lenha 
hoje paga-se o dobro do que ao 
se utilizar o óleo combustível. 

Segundo o subsecretário exe
cutivo da CNE, Lourival Carmo 
Mónaco, o Brasil sempre se 
preocupou corri o setor energéti
co, mas desen'volveu este setor 
através de ciclos e com uma 
atuação setorial marcada por 
um forte plena j amento, como é 
o caso da energia elétrica. Num 
periodo inicial., a maior preocu
pação das autoridades do Go
verno era a de ampliar a oferta 
de energia, sem maiores cuida
dos com o equilíbrio entre a 
oferta e a demanda e a utiliza
ção de sistema s mais eficientes 
no uso desta energia. 

Antes do processo de indus
trialização iniciado com a im
plantação da Indústria automo
bilística, os principais energéti

cos nacionais eram a madeira, 
a lenha e o carvão. A partir do 
fim dos anos 50 houve a ascen
são do petróleo e da energia elé
trica, que passaram então a 
responder pela maior parte da 
energia primária no Pais. 

Os dois choques do petróleo 
provocaram uma mudança nes
ta orientação, pela necessidade 
do Brasil substituir petróleo por 
energéticos alternativos. Inclu
sive pela energia elétrica. 

Isto gerou, segundo Mónaco, 
um novo desvio na matriz ener
gética, com produtos produzi
dos localmente — como a lenha 
— que nem sempre são compe
titivos com o petróleo. Outro fa
to a assinalar foi que, a partir 
de 1985, a orientação do progra
ma nacional de energia elétrica 
exclusivamente para a hidroe-
letrlcidade também passou a 
merecer uma análise mais cui
dadosa, em função da distância 
sempre crescente das usinas 
dos centros de consumo e das 
orientações rígidas quanto à 
preservação do meio ambiente. 

O sistema integrado de plane
jamento energético proposto 
pela Comissão Nacional de 
Energia procurará comparar 
os vários energéticos, em ter
mos de retorno para o Pais, pre
vendo a oferta futura e criando 
os instrumentos de política para 
evitar distorções como as que 
hoje vêm ocorrendo com a le
nha, quanto a preços relativos, 
tarifas, etc. 

Sua estrutura tem quatro pa
râmetros: o primeiro, levantan
do os cenários de longo prazo de 
cada energético, onde a orienta
ção politica do Governo e as 
suas metas de política económi
ca e social se integrarão e serão 
a base da politica energética; 
segundo, a definição dos instru
mentos de açâo — legislação, 
tarifas e preços; terceiro, a 
criação de uma metodologia de 
análise e de avaliação dos pro
gramas prioritários; e quarto, o 
desenvolvimento de um amplo 
sistema de informações, para 
suprir tanto a sociedade como 
os sistemas, com os mesmos pa
râmetros. 

Tudo isto-desembocaria, den
tro de 12 a 18 meses, na formu
lação de uma série de alternati
vas energéticas para o País 
que, ao serem aprovadas pela 
CNE, formariam então um Pla
no Energético Nacional. 

Geólogos apreensivos 
Apesar das potencialidades 

minerais brasi leiras, o segmen
to da mineração ainda se encon
tra significativamente aquém 
das suas possibilidades no pro
cesso de desenvolvimento do 
País e, portainto, proposições 
estatizantes e claramente re-
pressoras da mineração como 
atividade empresarial, trazem 
insegurança £tos investidores 
privados e sobretaxam as ope
rações produtivas. Preocupa, 
portanto que, a pretexto de au
mentar o controle dos brasilei
ros sobre os recursos minerais 
do País se penalize severamen
te o setor, retraindo o conheci
mento racional destes recursos 
e gerando o desemprego da ca
tegoria. 

Esta a conclusão de um grupo 
de geólogos que elaborou docu
mento analisando as diversas 
proposições feitas à Constituin
te para o setor mineral. E aqui 
assumido afirma o documento, 
que a economia brasileira per
manecerá alinhada a um siste
ma de livre iniciativa, convi
vendo com a participação esta
tal em atividades produtivas lo
calizadas. Tal sistema entra em 
choque com teses destinadas a 
congestionar aiinda mais a eco
nomia brasileira pela presença 
estatal e que precisam ser rea
valiadas, já que, até mesmo a 
China e a URSS estão abrindo a 
sua economia, em busca de efi
ciência eprodutividade, inclusi
ve na área mineral. 

Os geólogos citam as princi
pais características da minera
ção, como o alito risco da fase 
inicial, e de pes quisa, só inicia
das de forma sistemática no 
Brasil a partir de meados da dé
cada de 60. Em 1986, estima-se 
que tenha sido investido cerca 
de 75 milhões de dólares em ris
co, na busca de depósitos mine
rais (excluídos petróleo, gás e 
urânio), o que representa cerca 
de quatro vezes menos das esti
mativas de investimento com o 
mesmo objetlvo no Canadá. Do 
total investido no Brasil, 36 por 
cento foram executados por em
presas estrangeiras e os 64 por 

cento restantes por empresas 
brasileiras. 

Quanto à participação gover
namental, os geólogos argu
mentam que a legislação mine
ral brasileira, apesar de neces
sitar de ajustes, é considerada 
de boa qualidade, mas a exem
plo de outras leis, não é cumpri
da a contento. O DNPM, órgão 
governamental encarregado 
desta legislação, "há muito 
acha-se desprovido de condi
ções mínimas para desempe
nhar convenientemente o papel 
que lhe compete. Os recursos 
para levantamentos geológicos 
básicos são insuficientes e mal 
aproveitados. Não existe carto
grafia geológica básica em es
colas compatíveis em mais de 
80 por cento do território nacio
nal — o que demonstra a indife
rença ou ineficiência do Estado, 
no que diz respeito ao cumpri
mento de suas tarefas no se
tor". 

No campo da pesquisa tecno
lógica, tem-se centros governa
mentais esvaziados, numa épo
ca em que revolucionários 
avanços estão acontecendo no 
mundo, çom incrível rapidez, 
na área da tecnologia de mine
rais e de metais. 

Contrastando com esta atua
ção tímida e pobre, a participa
ção governamental tem sido 
marcante nas áreas produtivas, 
através da Petrobrás (petróleo, 
gás, potássio, fosfato, salgema 
e barita), CVRD (ferro, manga
nês, fosfato, ouro, titânio, bau-
xita, alumina, alumínio e co
bre), Siderbrás (ferro, manga
nês, carvão, calcário e dolomi-
to), BNDES (fosfato e cobre), 
Nuclebrás (urânio, monazita, 
ilmenita, rutilo e zirconita), 
CRM (carvão), e várias outras 
empresas. 

Sua conclusão é de que histo
ricamente, o Estado raramente 
tem mostrado sensibilidade e 
empenho na utilização da mine
ração como propulsora de con
siderável potencial para o de
senvolvimento do País. Não se
ria agora que tudo mudaria. 

Ibraim teme encargos 
A aprovação das proposts re

lativas ao setor mineral conti
das nos diversos anteprojetos 
das subcomissões da Consti
tuinte traria uma profunda mo
dificação no cenário da minera
ção brasileira, com sérios ris
cos, seja de uma regressão bru
tal do seu desenvovlimento, se
ja a estatização deste setor, 
imediata ou a médio prazo, co
mo corolário da criação de um 
clima hostil aos investimentos. 

A afirmativai é do secretário-
executivo do Iinstituto Brasilei
ro de Mineração (Ibram), José 
Mendo Misael de Souza. Para 
ele, a carga de tributos e encar
gos que incidiriam sobre o setor 
mineral é tão grande que, "por 
ironia do destino", a volta do 
Quinto do Ouro — imiiosto cria
do por Dom Joiio VI que gerou a 
Iconfidência Mineirra — esten
dido a todos os minerais, acaba
ria sendo mais vantajosa para a 
mineração. O Quinto era um 
imposto único de 20 por cento, 
na Venda do ouro. Na nova 
Constituição es.ta carga seria 
três vezes maior, atingindo até 
60 por cento cio preço de um 
bem mineral. 

José Mendo credita as taxas 
positivas de crescimento do se
tor mineral brasileiro, mesmo 
quando a economia nacional en
trou em recessão, à existência, 
desde 1934, de regras constitu
cionais básicas que diziam aos 
investidores, com clareza abso
luta, o que a Nação esperava 
deles e o que ele poderiam espe
rar da Nação. 

Tais regras fundamentais, 
em primeiro lugar, respeita
vam os prazos longos de matu
ração dos empreendimentos 
minerais, depois, atraiam "in
teligentemente" o capital para 
a fase de maior risco, a da pes
quisa mineral. 

O fim do Imposto Único sobre 
os Minerais (IUM) abriria opor
tunidade para que a atividade 
mineral tenha até cinco impos
tos: o sobre a renda, o de impor
tação e o de exportação, o ICM 
estadual, e o imposto municipal 
sobre vendas a varejo, o Fundo 
de Exaustão. Além disso, a Co
missão de Ordem Económica 
coloca a participação do pro
prietário do solo como, no míni
mo, o dízimo do imposto sobre 
minerais e não fixa patamares 
superiores. 


